
INSTITUTO FEDERAL DO SUDESTE
DE MINAS GERAIS
Campus Muriaé

1. Objeto da Contratação:

Contratação de empresa especializada em planejamento operacional, organização, execução,
acompanhamento e fornecimento de bens, infraestrutura e apoio logístico, recursos técnicos,
materiais e humanos para execução dos eventos para os campi do IF Sudeste MG.

2. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado:

2.1. Motivação da Contratação:

A realização de Cursos, Eventos e Projetos de Extensão e Projetos de Pesquisa são parte de um
processo interdisciplinar, educativo, cultural, político, social, científico, tecnológico, artístico e
esportivo que se articula ao Ensino e à Pesquisa de forma indissociável e que viabiliza a relação
transformadora entre a Instituição e a sociedade, integrando os currículos dos cursos de forma a
contribuir para o processo formativo do educando.
Todas as ações extensionistas são importantes porque, dentre outros motivos, incentivam a
participação de servidores e estudantes dos cursos superiores e técnicos de nível médio no
desenvolvimento de ações de extensão e de desenvolvimento tecnológico, nas mais diversas áreas
do conhecimento; proporcionam ao estudante a formação integral, através do desenvolvimento da
sensibilidade social, da solidariedade e da integração com a comunidade; fortalecem a relação
transformadora entre o IF Sudeste MG e a sociedade, priorizando as demandas de relevância social,
com o intuito de melhorar as condições de vida das comunidades beneficiadas e também porque
incentivam a participação dos estudantes no processo de interação com a sociedade e emancipação
do cidadão, através de atividades de extensão que contribuam para a formação profissional,
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inclusão social, geração de oportunidades, melhoria das condições de vida e exercício da cidadania.
Desta forma, justificamos que a contratação de empresa especializada em planejamento
operacional, organização, execução, acompanhamento e fornecimento de bens, infraestrutura e
apoio logístico, recursos técnicos, materiais e humanos para execução dos eventos para o campus
Muriaé faz-se necessária porque não temos equipe de suporte às essas ações e nem dispomos de
todos os equipamentos e serviços necessários que atendam as expectativas tanto dos participantes
quanto dos coordenadores de ações de Extensão.

2.2. Objetivos da Contratação:

A contratação de serviços de apoio especializados proporciona uma série de benefícios, tais como:
1. Expertise: Profissionais experientes em eventos institucionais têm conhecimento especializado
em planejamento, organização e execução, garantindo que os eventos sejam bem-sucedidos.
2. Eficiência: Os serviços de apoio podem ajudar a otimizar recursos e garantir que os processos
sejam executados de maneira eficiente, economizando tempo e recursos da instituição.
3. Qualidade: A qualidade é essencial para eventos institucionais, pois eles refletem diretamente a
imagem da instituição. Profissionais especializados podem garantir que todos os detalhes sejam
cuidadosamente tratados.
4. Gestão de Riscos: Lidar com imprevistos e riscos é parte integrante da realização de eventos.
Profissionais de apoio estão preparados para identificar e lidar com problemas potenciais de forma
eficaz.
5. Foco na Missão: A contratação de serviços de apoio permite que a equipe interna da instituição
de ensino se concentre em suas atividades acadêmicas e administrativas essenciais, enquanto os
profissionais de eventos cuidam das tarefas relacionadas aos eventos.
Em resumo, a realização de eventos institucionais desempenha um papel crucial na promoção da
imagem e da excelência acadêmica do Campus Muriaé. A contratação de serviços de apoio
especializados é uma medida estratégica para garantir o sucesso e a eficácia desses eventos,
permitindo que a instituição continue a cumprir sua missão de forma eficiente e impactante.
Importante ressaltar que o Campus Muriaé não possui infraestrutura física e de pessoal suficientes
para atender a esta demanda.

2.3. Alinhamento com o Planejamento Estratégico:

A contratação pretendida atende, entre outros, aos seguintes objetivos estratégicos dispostos no
PDI 2021-2025:

● Fortalecer a imagem do IF Sudeste MG junto à sociedade
● Gerar conhecimento e inovação a partir das necessidades da sociedade
● Proporcionar o êxito dos estudantes
● Aprimorar o processo de ensino-aprendizagem com base na indissociabilidade entre ensino,

pesquisa e extensão

Em relação ao Plano de Contratações Anual, os serviços pretendidos estão previstos nos seguintes
itens no PCA de 2024:

1) ID PCA no PNCP: 10723648000140-0-000001/2024
2) Data de publicação no PNCP: 19/05/2023
As demandas acima correspondem aos seguintes DFD’s e requisitantes:
-> DFD 027/2024: Natalino e Sara;
-> DFD 028/2024: Leonardo e Débora;
-> DFD 31/2024: Leonardo e Carla.
3) Identificador da Futura Contratação: 158123-00020/2024.

3. Quantidade de serviço a ser contratada:

Os itens a serem contratados referem-se ao necessário para a realização de cada evento.
Os serviços são direcionados às necessidades de serviços de apoio e de infraestrutura como:

i. Segurança
ii. Limpeza



iii. Garçom
iv. Recepção
v. Mestre de Cerimônias
vi. Cerimonialista
vii. Organizador de Eventos
viii. Aluguel de decoração
ix. Serviços de áudio, vídeo, som e iluminação
x. Locação de equipamentos e infraestrutura
xi. Serviço de Alimentação
xii. Placas de homenagem

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços:

A previsão para que os serviços estejam disponíveis para o Campus Muriaé é para o primeiro
semestre de 2024.

5. Indicação dos membros da Equipe de Planejamento:

FUNÇÃO/CARGO NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA SIAPE

Área Requisitante Natalino da Silva de Oliveira 2133527

Área Requisitante Sara Lúcia de Lima 1861732

Área Requisitante Leonardo Bertholdo de Assis - 2859679 2859679

Área Requisitante Debora Mota Marques - 2031761 2031761

Área Requisitante Carla Gomes Teodoro Fernandes 2608815

6. Responsabilidade pela Formalização da Demanda:

FUNÇÃO/CARGO NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA SIAPE

Diretor-Geral Fausto de Marttins Netto 1625423
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